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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO LOTEAMENTO DO CALVÁRIO 
 
 
O ponto 2.2.1 do regulamento do Loteamento do Calvário deverá ter a seguinte redacção: 
 
 
 
 
2.2.1 Áreas Máximas de Implantação e respectivos limites 
 

 Em todos os lotes a área máxima de implantação da construção será conforme quadro da 

Planta de Síntese. 

O polígono de implantação da construção tem os afastamentos principais, laterais e 

posteriores aos limites dos lotes definidos nas Plantas de Trabalho e de Implantação. 

O polígono de implantação definido é a linha poligonal fechada que delimita uma área do solo 

no interior da qual é possível edificar. 

A área deste polígono é superior á área de implantação, não podendo portanto ser ocupado 

com construção na sua totalidade mas apenas na área máxima de implantação  definida para 

cada lote. 

A fachada anterior dos projectos de arquitectura deverá  cumprir  este alinhamento em pelo 

menos 50% num dos pisos da construção . 

Poderão ser construídos telheiros  ou palas até 1,5m da fachada anterior . 

 






